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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO  Nº.12.209, de 01 de abril de 2020.

(Dispõe sobre o fornecimento de 
máscaras de procedimento e álcool gel 
por estabelecimentos comerciais, em 
decorrência da Infecção Humana pelo 
novo Coronavírus (COVID-19) e dá 
outras providências.)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de Votuporanga, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional pela Organização 
Mundial da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo 
novo coronavírus (COVID-19);

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro 
de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando o contido na Lei Federal nº13.979, de 06 
de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo 
surto de 2019;

Considerando o contido na Portaria 356, de 11 de março de 
2020, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização 
do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
estabelece as medidas para enfrentamento da emergência 
de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus (COVID-19);

Considerando o disposto no Decreto Estadual nº64.862, 
de 13 de março de 2020.

Considerando o Decreto nº 64.879, de 20 de março de 2020 
que reconhece o estado de calamidade pública, decorrente da 
pandemia do COVID-19, que atinge o Estado de São Paulo, e 
dispõe sobre medidas adicionais para enfrentá-lo;

Considerando o Decreto Legislativo nº 6, de 2020 que 
reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de 
calamidade pública, nos termos da solicitação do Presidente 
da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 
18 de março de 2020;

Considerando o Decreto Municipal nº 12.151, de 16 de 
março de 2020; e

Considerando os Decretos nº 12.174, de 21 de março de 
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2020, nº 12.186, de 25 de março de 2020, nº 12.192, de 27 
de março de 2020, nº 12.200, de 30 de março de 2020 e nº 
12.202, de 31 de março de 2020.

D E C R E T A:
Art. 1º Torna-se obrigatório o fornecimento de máscaras 

para procedimento, pelos titulares ou responsáveis pelos 
estabelecimentos comerciais cujo funcionamento está 
autorizado pelo Decreto Municipal nº 12.174, de 21 de março 
de 2020 e suas alterações posteriores, a todos os seus 
funcionários em atividade, em quantidade suficiente para uso 
obrigatório durante todo o período do expediente.

Art. 2º. Os estabelecimentos de que trata o artigo 1º deste 
Decreto também deverão oferecer álcool gel para higienização 
das mãos dos funcionários e clientes

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de 
abril de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº 12 210, de 01 de abril de 2020
(Declara Estado de Calamidade 
Pública e dispõe sobre medidas para o 
enfrentamento da Emergência em Saúde 
pública de importância internacional 
decorrente do surto epidêmico de 
Coronavírus (COVID-19), no Município 
de Votuporanga -SP)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
Municipal de Votuporanga, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO que a Saúde é direito de todos e dever 
do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas 
que visem a redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para 
sua promoção, proteção e recuperação, na forma do art. 196 
da Constituição da República;

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente 
do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;

CONSIDERANDO a Portaria nº 356, de 11 de março de 
2020, também do Ministério da Saúde, que regulamenta e 
operacionaliza a Lei nº 13.979/2020, estabelecendo medidas 
para o enfrentamento da emergência em saúde pública;

CONSIDERANDO a decretação de Estado de Calamidade 
Nacional pela União e pelo Governo do Estado de São Paulo 
através do Decreto nº 64.879, de 21 de março de 2020, do 
Governo do Estado;

CONSIDERANDO a sensível e previsível queda na 
arrecadação municipal em decorrência dos fechamentos e 
da redução das atividades econômicas; CONSIDERANDO a 
possível necessidade de aumento do efetivo de profissionais 
de saúde para manutenção dos serviços essenciais;

CONSIDERANDO a possível ampliação na demanda por 
medicamentos, equipamentos e insumos de saúde;

CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego 
urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de 
riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a 
disseminação do novo Coronavírus (COVID-19) no Município;

CONSIDERANDO as disposições da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar 101 de 04 de 
maio de 2000, em seu artigo 65;

DECRETA:
Art. 1º Fica decretado Estado de Calamidade Pública, no 

Município de Votuporanga - SP, em razão da Emergência 
em Saúde Pública de importância internacional decorrente 
do surto epidêmico de Coronavírus (COVID-19), por prazo 
indeterminado.

Parágrafo único. Serão mantidas todas as previsões e 
restrições constantes dos Decretos Municipais nº 12.151, de 
16 de março de 2020, nº 12.158, de 19 de março de 2020, nº 
12.174, de 21 de março de 2020, nº 12.186, de 25 de março 
de 2020, nº 12.192, de 27 de março de 2020, nº 12.200, de 
30 de março de 2020 e nº 12.202, de 31 de março de 2020.

Art. 2º Para o enfrentamento da situação de Calamidade 
Pública ora declarada, sem prejuízo do já constante dos 
Decretos supracitados, ficam determinadas as seguintes 
medidas:

I - o Poder Público Municipal, agindo por provocação do 
Comitê de Gestão de Crise e, mediante expressa autorização 
do Prefeito, poderá requisitar bens e serviços de pessoas 
naturais e jurídicas, hipótese em que será garantido o 
pagamento posterior de indenização justa

II - nos termos do inciso IV do art. 24, da Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, fica autorizada a dispensa de licitação 
para aquisição de bens, serviços e insumos destinados ao 
enfrentamento da calamidade decretada;

III - nos termos previstos nos artigos 41, inciso III, e 44, 
ambos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; fica 
o Chefe do Poder Executivo autorizado a proceder, mediante 
decreto, à abertura de crédito extraordinário bem como as 
movimentações de dotações por meio de transposição, 
remanejamento, transferência e utilização da reserva de 
contingência, dando-se imediato conhecimento ao Poder 
Legislativo correspondente.

Art. 3º Fica suspenso o curso de prazos processuais, bem 
como a realização de diligências no Juízo Administrativo de 
Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares.

Parágrafo único. Os prazos já iniciados na data da 
publicação desse Decreto serão retomados do início, tão logo 
seja superado o estado de calamidade pública.

Art. 4º A Secretaria da Saúde poderá remanejar servidores 
dentro de suas unidades e setores, visando garantir os 
atendimentos prioritários;

Art. 5º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos 
dispostos na legislação local, destinadas exclusivamente à 
situação de calamidade pública.

Art. 6º Em decorrência do atual estado de calamidade 
pública, o Município fica autorizado a instituir programas de 
prevenção e socorro em conjunto com a União, Estados e 
outros Municípios, no caso em que a população não tenha 
recursos, meios de abastecimento ou de sobrevivência.
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Art. 7º As medidas previstas neste Decreto poderão ser 
reavaliadas a qualquer momento, de acordo com a situação 
epidemiológica do Município.

Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 01 de 
abril de 2020.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão



Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br
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